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DADOS DO PÓS-GRADUANDO

NOME:

INÍCIO DE CURSO (mês/ano): LABORATÓRIO: TÉRMINO DOS CRÉDITOS (mês/ano):

Data de defesa: Horário: Local:

ORIENTADOR:

LINHA DE PESQUISA:

BANCA EXAMINADORA TITULAR (indicar cinco docentes, exceto orientador, para escolha pela CCP-PGBV. Não indicar coautores 
do artigo de qualificação)

ORIGEM NOME TITULAÇÃO
Vídeo

Conferência
Assinalar

OBS: Indicar cinco nomes. Destes, a Comissão Coordenadora do PPGBV indicará três como membros titulares e um nome como 
suplente.

DATA ___/___/_____                        ASSINATURA DO ORIENTADOR:

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
Histórico escolar
Artigo da qualificação em INGLÊS: de acordo com o Regimento Interno (ver Art. 48º; §1; §4), o artigo deverá ser preparado em 
INGLÊS, e formatado de acordo com as normas de periódico científico da escolha do discente e seu orientador ao qual será submetido. O 
periódico deve estar posicionado em estrato A4 ou superior de acordo com o Qualis referência vigente na CAPES para a área da Biotecnologia. 
Carta do Orientador: de acordo com o Regimento interno (ver Art. 48º,§7) o discente deverá anexar um parecer do orientador, indicando as 
etapas por cumprir e as dificuldades encontradas. Estes itens poderão ser livremente questionados pela banca avaliadora.

Revista Científica a ser submetido o artigo com indicação do Qualis (deverá ser A4 ou superior conforme Art. 48º,§1 do Regimento 
PGBV):

Observações:
* de acordo com o Regimento da Pós-Graduação PGBV (ver Artigos 47º e 48º) o exame de qualificação deverá ocorrer dentro de 6 meses após 
a integralização de créditos.


